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AUTUAÇÃO 

Aos ................................................................................................. dias do mês de 

········-················································do· ano de ............................ : ........... ··········-····························· ............ . 

autuo, nos termos da lei, os documentos que se seguem. 
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~·. Câmara. ,Munk::ip·ol de: C:ol:a'tina 
Pdléíck>· Justíní'.otto de Mello e Silvtt Netto 

•. ~ ~1-t0{o'l Estadô cfo Espfrlt~~~~ 

RU1.rn:cA a2t' 

PROJETO DE LEI Nº~) /2008 

FIXA O SUBSÍDIO DOS VEREADORES E 

DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE COLATINA PARA VIGER NA 

LEGISLATURA 2009/2012, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS : 

A Câmara Municipal de Colatina do Estado do 

Éspírito Santo, no uso de suas atribuições legais, APROVA: 

Artigo 1° - O subsídio mensal dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal de 

Colatina para viger a partir de 01 de Janeiro de 2009, fica fixado em R$ 

6.280,00 (Seis Mil Duzentos e Oitenta reais). 

Artigo 2° - Os Vereadores qu~ deixarem de comparecer à _ Sf3ssão, ou, 

comparecendo, não participar· das votações plenárias, se houver, terá 

descontado do seu subsídio o valor proporcional ao número de sessões 

Ordinárias realizadas no mês. 

Artig<? 3° - Por cada Sessão ocorrida no período de recesso, sempre que a Câmara 

for convocada extraordinariamente, remunerando-se até o máximo de 04 

(quatro) por mês, o Vereador receberá o valor correspondente a R$ 600,00 

(Seiscentos reais). 

Artigo 4° - Ocorrendo que o subsídio dos Vereadores ultrapasse um dos limites 

previstos em Leis, a redução será automática até que haja uma alteração 

que justifique o retorno àqueles patamares. 
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. Artigo 5° - Em nenhuma hipótese será remunerada mais de uma Sessão por dia, 

qualquer que seja a sua natureza. 

Artigo 6° - Para fins de pagamento do subsídio integral considerar-se:-á como se em 
.. 

efetivo exercício estivesse o Vereador licenciado por moléstia ou para 

desempenhar missão temporária de caráter cultural °.u de interesse público 

devidamente comprovados. 

Artigo 7° - As despesas resultantes da execução da presente Lei, correrão por conta 

de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
- ...... . 

Artigo 8° - Esta Lei entra em vigor ria data de sua publicação, com efeitos a partir de 

01 de Janeiro de 2009, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões 

Em, 06 de Maio de 2008 

p CÂM:\RA MUNICIPAL DE COLATINA 
R N.•ô'b r Fls. l6:h;vro / / o 
T Colatinaltde () 'S" de ~ 
o ~ e Funcionaria o Data Rubrica 

l Dire•or / 

o --PreskJ&~IE ! 

MESA DIRETORA: ...................................................... . 

Autora 
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C~âmara Municipal de: -Colatin:a 
Pal:éici'o, Jvstinfa:r10 de, Mello ,e Silva N'etto 

Estado do Espírito Santó 
FOLH,~ N.º-~ 

-~-
DATA ) rM<J ~ /0~ 
R 1 1en1cA_----'~'-=--

A apresentação do Projeto de Lei em tela se 
faz necessária nesta oportunidade obedecendo princípios de nossa 
gloriosa Constituição Federal em seus Incisos X e XI do Artigo 37 e 
o § 4° do Artigo 39, que estabelecem regras para atualização dos 
subsídios dos detentores de mandatos políticos ainda no último ano 
do mandato que antecede o seguinte e o Artigo 57 da Lei Orgânica 
do Município de Colatina já preconiza que, a remuneração dos 
Vereadores será fixada pela Câmara Municipal no último ano da 
Legislatura, até 30 dias antes das eleições municipais, vigorando 
para a Legislatura seguinte, observado o disposto na Constituição 
Federal e na Constituição Estadual. · 

Sabemos que os subsídios dos Vereadores são 
baseados nos subsídios pagos aos Deputados Estaduais não acima 
da ordem de 50º/o do que percebem mensalmente, portanto 
estamos seguindo as regras conforme preceitos meramente 
Constitucionais, calçados na seriedade e legalidade dos atos 
públicos. 

Nestes. Lindes, solicitamos aos Nobres pares a 
aprovação do Projeto em tela fazendo com isso a nossa parte 
constitucional como agentes políticos que somos. 

Sala das Sessões 
Em, 06 de Maio de 2008 

MESA DIRETORA: ..................................... . 

EMAIL: camaracolatina@veloxmail.com. br 
Cx. Postal 242 Colatina - ES CEP.: 29. 700-220 
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Câmara Municip:al de: 'C.olatina 
Pal:á"ci'o Justiniano de Meno e Silva Netto 

Estado, d'ô Espírito So·nto 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº Sl 12008 

Senhor Presidente, 

Os Vereadores que este subscrevem REQUEREM a V. Exa., 
após ouvida a douta decisão do Plenário desta Casa de Leis, de conformidade com 
o Artigo 131, da Resolução Nº 096, de 16.11.93, (Regimento Interno) a dispensa dos. 
interstícios regimentais para Única Discussão do Projeto de Lei NoOlt.L /2008, de 
autoria da Mesa Diretora, em que Fixa os Subsídios dos Vereadores e do 
Presidente da Câmara Municipal de Colatina para Viger na Legislatura de 
200972012 e dá outras providências 

Colatina-ES, de Maio de 2008 . 

Rua Professor Arnaldo de Vasconcellos Costa, 3.2 
CEP 29700-220 ·Centro· Colàtirta · Espírito Santo Telefox:- (27) 3722-3444 
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. · .. PARECER . - ,. . 

. COMISSÃO PERMANENTE DE .l..ÊGlsLAcÃo. JUSTICAE REDAÇÃO FINAL 
. - -:.•···: .... ·: ·. - . -··· . ·. ·. .._ ;.• .. :.·.~-~-,~,·· - . : .· .. 

·· .. -·- .. ·. -. ·-:::·:: :.<::~,··.· . - . . . .- .· . 
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PROJETO DE L~I ·n~ . Q.:Íl./2008,'. p~otocolado . nesta Casa no dia 
: . _, .:::. -. - · .. ·.·· ... ·:· ... :'·.·.~.:::~,~:::r._:··.··;· . ;.;· . -·~·-:··.'· ... .-,/:/: ... ~·'.:_· .. ._2'.:\~ _._·~< ...... _ · .. :. " .. - .. ·· 

12/05/2008, de autoria da. Me·sa DTretóra da Camara Municipal de Colatina 

que. "FIXA SUBSIDIO,,._Dos';_~ER~~DORES .·E.· _l>O; PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNCIPAL DE COLATINA PARA V;tGER NA LEGISLATURA 

2009/2012 E DÁ OUTRAS-PROVIDENCIAS." 

A referida proposição fOi):?ncamiohada .·~ esta comissão em 12 de maio 

de 2008,. com Requerimento de urgência n~º 31/2008, para a emissão do 

respectivo parecer, sendo este o relatório.· 

Passamos à manifestação: ·· 

Trata-se de Projeto de L.éi de aut.oria da Mesa Diretora que fala da 

fixação do subsídio dos veread.ores e do· presidente da câmara municipal de 

Colatina, obedecendo os pririCípio ·da Constituição Federal em seus Incisos X 

e XI do Artigo 37 .. e §. 4. 0 do artig0-'39~ que esta_belecem regras para a 

atualização ·de dos subsídios dos dêtêntores de mandatos políticos ainda no 

último ano do mandato que anteced~n~ o seguinte e ainda o Artigo 57 da Lei 

Orgânica do Município de C::olatina já preconiza que a remuneração dos· 
.. . . .· . . .·. . 

Vereadores será fixada pela Câmara Municipal de Colatina no último ano da 

legislatura até 30 . dias. antes da~ erei.ções municipais, vigorando para a . : . . . . . 

legislatura seguinte, observas do ·0· disposto -na Constituição Federal e na 

Constituição Estadual. 

Cabe salientar que o Subsídio dos Vereadores são baseados nos 

subsídios pagos aos Deputados Estaduais não acima da ordem de 50°/o do 
. :. ·: . :, ... -

que percebem mensalmente. 
' . . . . 

De acordo com· as afirmações contidas na proposi_ção,. as regras 

constitucionais contidas na 'me~ma,, pois. trata de matéria sér.ia e dentro da 

legalidade. 
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Câmara ·Municipal de Colatina 
Palácio Justiniano de Mello e Silva Netto 

· .. · .. ···•· .Estado do Espírito Santo 

Após análise minuciosà da: matéri~, esta Comissão, observa que a 

fixação do subsídio dos vereqdore~ . está.· amparada pela legalidade 
- . . ·. . . 

Constitucional, em todos os artigOs citados mas esta Comissão não concorda 

com os valores atribuídos a present~ fixação em espécie , e por tal razão 
.. ..: . . ' 

esta Comissão opina . pel~ REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI N. 0 

041/2008. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2008. 

· 1.úci() Pedro do Nascimento 

Vicé:..Presidente 
:, .. ·· 

Membro 

·'··-

- ;:..·. 
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.PARECER 

COMiSSÃO PERMANENTE DE FINANCAS, ORCAMENTO E TOMADA DE 
-·_ - :: cd~l-Ás~-·- - -·--- --~ ·' -
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PROJETO DE LEI nº 04:i./ZQ(l,8, protocolado nesta Casa no dia 

12/05/2008, de autoria· da Mesa .[)ire-to~a da Câmara Municipal de Colatina 

que "FIXA SUBSÍDIO [)OS VE:READORES. _E DO PRESIDl:NTE - DA 

CÂMARA MUNCIPAL DE COLATINA PARA VIGER NA LEGISLATURA 

2009/2012 E DÁ OUTRAS.PRO~~D-EN.CIAS.';_ -
_ A referida proposição foi ençarninhada a esta comissão em 12 de maio 

de 2008, com Req1,Jeriniento de urg~ncia n. 0 31/2008, para a emissão do 

respectivo parecer, sendo este o relatório .. 

Passamos à manifestação; · 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da. Mesa l)iretora que fala da 

fixação do subsídio dos vereadores e. do presidente da câmara municipal de 

Colatina, obedecendo os princípfo da.Constituição Federal em seus Incisos X 

e XI do Artigo 37 e § 4.º do .artigo 39, que estabelecem regras para a 
. - - . . . . . .. . : . ·_ .. :. •. 

atualização de dos subsídios dos detentcfres de mandatos políticos ainda no 

último ano do mandato que antecedem o seguinte e ainda o Artigo 57 da Lei 

Orgânica do Município de Colatipa. já _preconiza que a remuneração dos 

Vereadores será fixada pela Câmara- Municipal de Colatina no último ano da 

legislatura até 30 dias antes -das. eleições mynicipais, vigorando para a 

legislatura segu(nte, ob~~~~s do o disposto na- Cor:1stituição Federal e na 

Constituição Estadual. 

Cabe salientar que o Subsídio dos Vereadores são baseados nos 

subsídios pagos aos Deputados Estaduais não acima da ordem de 50º/o do 
. · .. · 

que percebem mensalmente. 
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Cârndtâ'MGnidpalde Colatina · 
·Palácio Jústiniano de Mello e Silva Netto 

. , ' Estado do Espírito Santo 
... ·-...... ·.···.'· 

.. . . . ··-

De acordo .com ·as .afirrnaçõescontidas na· proposição, as regras 

constitucionais contidas na mesma, pois trata. de matéria séria e dentro da 
·:··.·. 

legalidade. . . . . · ·1 

Após análise minuciosa .da matér.ia, esta. Comissão, .observa que a 

fixação do subsídio dos_ V!=!réád~res está amparada pela legalidade 
_, . . - .; . . . . - _. .. . -~ ... ., . 

constitucional, mas esta Comissão· n'ão concorda com os valores atribuídos a 
. '· . . :'. .... --~- .· . _:, -: ... . . . . . . -

presente fixação em especie , e .por tal razão esta . Comissão opina pela 

REJEIÇÃO DO PROJETO DE LEI N~ 0 041/2008~ ·. 
- : ' . . . . 
.. ·· :.·· 

É o parecer . 
' . . : . 

Sala das Sessões, em 12 de ma.ia de 2008. 

SEBASTIÃO. MÁRIO FOSSE MACHADO 

Presidente 
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. Membro 
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